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Pan Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos

BALANÇO PATRIMONIAL em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro de 2023 (Em milhares de reais - R$) 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO Para o 2º Semestre de 2024 e os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Para o 2º Semestre de 2024 e os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

Reservas de Lucros

Nota Capital social Legal Reservas Estatutárias
Ativos financeiros ao valor justo por  

meio de outros resultados abrangentes Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 356.735 – – – (113.392) 243.343
	 Lucro líquido – – – – 20.098 20.098
	 Outros resultados abrangentes – – – 11 – 11
Saldos em 31 de dezembro de 2023 356.735 – – 11 (93.294) 263.452
Saldos em 31 de dezembro de 2023 356.735 – – 11 (93.294) 263.452
	 Aumento de capital 1.a 1.000.027 – – – – 1.000.027
	 Capital a realizar (500.013) – – – – (500.013)
	 Lucro líquido – – – – 270.126 270.126
	 Outros resultados abrangentes – – – (129) – (129)
	 Destinações:
		  Dividendos – – – – (8.399) (8.399)
		  Reserva de Lucros (Nota 14.b) – 8.842 159.591 – (168.433) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 856.749 8.842 159.591 (118) – 1.025.064
Saldos em 30 de junho de 2024 356.735 – – (19) (13.753) 342.963
	 Aumento de capital 1.a 1.000.027 – – – – 1.000.027
	 Capital a realizar (500.013) – – – – (500.013)
	 Lucro líquido – – – – 190.585 190.585
	 Outros resultados abrangentes – – – (99) – (99)
	 Destinações: –
		  Dividendos – – – – (8.399) (8.399)
		  Reserva de Lucros (Nota 14.b) – 8.842 159.591 – (168.433) –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 856.749 8.842 159.591 (118) – 1.025.064

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Para o 2º Semestre de 2024 e os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais - R$, exceto o lucro líquido por ação)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Para o 2º Semestre de 2024 e os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Para o 2º Semestre de 2024 e os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
Para o 2º Semestre de 2024 e os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais - R$)

Nota  
explicativa 2° Semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023

Receitas 95.910 246.218 38.193
	 Intermediação financeira 111.923 250.468 32.565
	 Prestação de serviços 6.708 7.941 333
	 Provisões para perdas esperadas associadas ao 
		  risco de crédito (19) (25) –
	 Outras receitas/(despesas) (22.702) (12.166) 5.295
Despesas de Intermediação Financeira – (3.219) –
Insumos Adquiridos de Terceiros 17 (4.932) (8.297) (2.786)
		  Serviços de terceiros (694) (1.056) (2.051)
	 Outras (4.238) (7.241) (735)
		  Serviços do sistema financeiro (3.293) (4.976) (351)
		  Processamento de dados (850) (2.046) (219)
		  Seguro fiança (83) (194) (150)
		  Propaganda, promoções e publicações (12) (25) (15)
Valor Adicionado Bruto 90.978 234.702 35.407
Depreciações e Amortizações 10.a (1.399) (2.798) (233)
Valor Adicionado Líquido Produzido pela Entidade 89.579 231.904 35.174
Valor Adicionado Total a Distribuir 89.579 231.904 35.174
Distribuição do Valor Adicionado 89.579 231.904 35.174
Pessoal 16 (10.544) 4.447 318
	 Remuneração direta (7.528) 2.676 236
	 Benefícios (2.752) 968 35
	 FGTS (264) 803 47
Impostos, taxas e contribuições (90.462) (42.669) 14.758
	 Federal (90.882) (43.174) 14.351
	 Estadual 86 108 7
	 Municipal 334 397 400
Remuneração de capitais próprios 190.585 270.126 20.098
	 Lucros retidos 190.585 270.126 20.098

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas, A Administração da Pan Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos (“PAN Finan-
ceira”), submete à apreciação dos Senhores o Relatório da Administração e as correspondentes Demonstrações Contábeis 
referentes ao semestre e exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhados do Relatório dos Auditores 
Independentes. As informações apresentadas estão em conformidade com as normas estabelecidas pelas Leis 4.595/64 
(Lei do Sistema Financeiro Nacional) e 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), pelo Conselho Monetário Nacional 
(“CMN”), pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e demais normas esta-
tutárias. Cenário Atual: A PAN Financeira é uma empresa controlada pelo Banco PAN S.A. (“Banco”), que detém 100% 

de seu capital total. Resultados: Intermediação Financeira: No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o resul-
tado bruto com intermediação financeira foi de R$ 247,2 milhões, frente aos R$ 32,6 milhões em 31 de dezembro de 
2023. Resultado Líquido: No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o lucro acumulado totalizou R$ 270,1 mi-
lhões, frente ao lucro acumulado de R$ 20,1 milhões em 31 de dezembro de 2023. Patrimônio Líquido: O patrimônio 
líquido da PAN Financeira totalizou R$ 1.025,1 milhões em dezembro de 2024, frente aos R$ 263,5 milhões em dezem-
bro de 2023. Auditores Independentes: As Demonstrações Contábeis da PAN Financeira passaram a ser auditadas, a 
partir do 1º trimestre de 2011, pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PwC”). De acordo com o 

teor da Instrução CVM nº 162/22, a PAN Financeira não contratou e nem teve serviços prestados pela PwC não relacio-
nados à auditoria externa neste período. A política adotada atende aos princípios que preservam a independência do 
Auditor, de acordo com critérios internacionalmente aceitos, ou seja, o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, 
nem exercer funções gerenciais no seu cliente ou promover interesses deste.

São Paulo, 28 de janeiro de 2025
A Diretoria

1) Contexto operacional: A PAN Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos (“PAN Financeira” ou “Com-
panhia”), é uma empresa controlada pelo Banco PAN S.A. (“Banco PAN”), sendo suas operações conduzidas de modo 
integrado a um conjunto de empresas que atuam no mercado financeiro e de capitais. O objetivo da Companhia é a 
prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes às Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos, 
e tem como foco de atuação o mercado de crédito consignado: empréstimo pessoal com garantia do FGTS. Como estra-
tégia de captação de recursos, a Pan Financeira também realiza cessões de créditos (significativamente com transferên-
cia substancial de riscos e benefícios) para instituições financeiras. Neste contexto, o lucro destas vendas, quando 
concretizadas, é reconhecido imediatamente no resultado do período. Os resultados estão refletidos nas demonstrações 
contábeis em receitas da intermediação financeira. a) Eventos Societários: Em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) 
realizada em 04/11/2022, foi aprovada a alteração do objeto social da PAN Arrendamento Mercantil S.A. de uma “So-
ciedade de Arrendamento Mercantil” para “Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimentos”, bem como da deno-
minação social para PAN Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, alterações estas que foram homolo-
gadas pelo Banco Central do Brasil em 24/01/2023. Em 30/07/2024 o Conselho de Administração do Banco PAN 
aprovou a proposta de aumento de capital da PAN Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos (“PAN Fi-
nanceira”). Referido aumento foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da PAN Financeira realizada em 
26/08/2024, no valor de R$ 1.000.026.898,00 (um bilhão, vinte e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais), aumen-
to este que foi homologado pelo Bacen em 09/12/2024. Adicionalmente, nesta oportunidade, foi aprovado o cancela-
mento do registro da PAN Financeira como companhia aberta, na categoria “B”, perante a Comissão de Valores Mobili-
ários. 2) Apresentação das Demonstrações Contábeis: As Demonstrações Contábeis estão sendo apresentadas e foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN), advindas das normas emanadas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do  
BACEN, incluindo as Resoluções CMN nº 4.818 e BCB nº 2, ambas de 2020, dos pronunciamentos do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) recepcionados em normas do CMN ou do BACEN e da legislação societária. As Demonstrações 
Contábeis, relativas ao semestre e exercício findos em 31/12/2024, foram aprovadas pelo Conselho de Administração 
em 28/01/2025 e serão divulgadas, no prazo legal, no endereço eletrônico https://ri.bancopan.com.br. a) Novas 
normas emitidas pelo BACEN aplicáveis em períodos futuros: A Resolução CMN nº 4.966/21 e normas correlatas 
estabelecem novas regras contábeis para instrumentos financeiros, definindo os critérios aplicáveis a instituições finan-
ceiras e demais entidades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil. A norma determina, entre outros aspectos, a 
classificação, mensuração, apuração de perdas esperadas associadas ao risco de crédito e divulgação de instrumentos 
financeiros. As exigências destas resoluções entram substancialmente em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025.  
Os principais aspectos e impactos das normas estão apresentados a seguir: Classificação de ativos financeiros e 
passivos financeiros: As classificações devem ser realizadas com base no modelo de negócios da instituição para a 
gestão dos ativos financeiros e nas características contratuais dos fluxos de caixas desses ativos nas seguintes catego-
rias: • Custo Amortizado (CA): Ativos geridos para obter fluxos de caixa constituídos apenas de pagamentos de prin-
cipal e juros (Teste de SPPJ). • Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes (VJORA): Ativos geridos tanto para 
obter fluxos de caixa constituídos apenas de pagamentos de principal (Teste de SPPJ), quanto para a venda. • Valor 
Justo no Resultado (VJR): Ativos que não atendem aos critérios de classificação das categorias anteriores. Os passivos 
financeiros devem ser classificados e reconhecidos ao Custo Amortizado ou, em algumas exceções (como em Derivati-
vos), ao Valor Justo no Resultado (VJR), sem a possibilidade de reclassificação. Perdas Esperadas Associadas ao Risco 
de Crédito: A Resolução CMN nº 4.966/21 determina, além disso, a adoção de modelo de perdas esperadas, no qual a 
PAN Financeira deve reconhecer as perdas esperadas associadas ao risco de crédito desde o momento do reconhecimen-
to inicial da operação, considerando os efeitos do passado, a situação presente e as expectativas futuras (“forward 
looking”). Os modelos de perdas esperadas serão aplicáveis a ativos financeiros, garantias financeiras prestadas e 
compromissos de crédito a liberar. A PAN Financeira alocará os instrumentos financeiros em três estágios: • Estágio 1: 
Apuração da perda de crédito esperada considerando os eventos de inadimplência possíveis para o horizonte de 12 
meses em cenário de operações em dia ou com pouco atraso (menos de 30 dias). • Estágio 2: Apuração da perda de 
crédito esperada considerando os eventos de inadimplência possíveis ao longo da vida do instrumento financeiro em 
cenário com aumento significativo do risco de crédito. • Estágio 3: Apuração da perda de crédito esperada para ativos 
com problemas de recuperação de crédito, cenário em que eventos de inadimplência foram materializados (incluindo, 
mas não se limitando, a atrasos superiores a 90 dias, recuperações judiciais ou extrajudiciais etc.). Para os instrumentos 
alocados nesse estágio, a PAN Financeira aplicará os níveis de provisão mínimos estabelecidos para perdas incorridas 
associadas ao risco de crédito nos ativos financeiros inadimplidos, conforme determinado pelo Anexo I da Resolução 
BCB nº 352 ou seu modelo interno, aplicando aquele que resultar em um nível de provisão maior. Impactos da adoção 
da norma: i. Classificação e mensuração: Ao considerar a mensuração dos ativos e passivos financeiros classificados 
de acordo com o padrão contábil vigente até 31 de dezembro de 2024, comparada às novas diretrizes de classificação 
e mensuração, baseada em modelos de negócios, a partir de 1º de janeiro de 2025, conforme a Resolução CMN 
nº 4.966/21, a administração verificou que, exceto para os títulos anteriormente classificados como “Disponível para 
venda”, os demais ativos financeiros mensurados de acordo com as práticas contábeis vigentes até esta data não sofre-
ram alterações relevantes em suas mensurações (exceto no que tange à apuração das perdas de crédito associadas ao 
risco de crédito, conforme tópico específico mais adiante nesta nota). ii. Perdas esperadas: O Grupo BTG elaborou 
estimativas para avaliar o efeito da aplicação do novo padrão contábil. A transição para a Resolução CMN 4.966/21 
impactará em uma redução aproximada de 2% do patrimônio líquido, líquida dos efeitos tributários. A redução é subs-
tancialmente em consequência da aplicação dos modelos de perdas esperadas, principalmente nas operações de varejo. 
Os impactos são baseados nas melhores estimativas apuradas até a data de emissão das demonstrações financeiras. Os 
ajustes serão reconhecidos em contrapartida às reservas de lucros, em 1º de janeiro de 2025, impactando diretamente 
o patrimônio líquido. iii. Taxa de Juros Efetiva: A partir de 1º de janeiro de 2025, os instrumentos financeiros classi-
ficados nas categorias custo amortizado ou valor justo em outros resultados abrangentes passarão a incorporar, no valor 
contábil bruto, os custos de transação atribuíveis individualmente à operação, bem como os valores recebidos na 
aquisição ou originação do instrumento, quando materiais. Dessa forma, os custos de transação e os valores recebidos 
serão reconhecidos no resultado durante a vida contratual dos instrumentos financeiros. iv. Cessação do reconheci-
mento de juros (stop accrual): A Resolução CMN nº 2.682/99 estabelecia a apropriação de receitas de operações de 
crédito com parcelas em atraso até 59 dias. A Resolução CMN nº 4.966/21 passa a estabelecer que as receitas de ins-
trumentos financeiros serão apropriadas até o momento em que o instrumento se caracterizar como ativo problemático. 
Um ativo é designado como problemático quando ocorrer atraso superior a 90 dias no pagamento do principal ou dos 
encargos, ou quando ocorrer algum evento de inadimplência (default). v. Impostos Correntes e Diferidos: No dia 17 
de novembro de 2022, foi publicada a Lei nº 14.467, conversão da Medida Provisória nº 1.128/22, que estabelece um 
novo tratamento tributário referente às perdas sofridas em função do não recebimento de créditos por parte de bancos 
e outras entidades que têm autorização do Banco Central do Brasil para operar. O objetivo da alteração, conforme ex-
posição de motivos, é alinhar as normas tributárias e contábeis, visando reduzir as vulnerabilidades associadas aos 
ativos fiscais diferidos registrados nos balanços das instituições financeiras. Para as perdas já apuradas relativas aos 
créditos que se encontrarem inadimplidos em 31 de dezembro de 2024, que não tenham sido deduzidas até essa data e 
que não tenham sido recuperadas, deverão ser excluídas do lucro líquido na determinação do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL à razão de 1/84 (um oitenta e quatro avos) ou 1/120 (cento e vinte avos) para cada mês do período de 
apuração, a partir do mês de janeiro de 2026. Ressalta-se que a projeção dos resultados fiscais apresentada nos estudos 
técnicos atuais, que são base para a apuração da expectativa da realização dos ativos fiscais diferidos, considera tanto 
as disposições da Resolução CMN nº 4.966/21 quanto os critérios de dedutibilidade previstos na Lei nº 14.467. A Reso-
lução CMN nº 4.975/21 estabelece os critérios contábeis para as operações de arrendamento mercantil realizadas por 
instituições financeiras e outras entidades autorizadas pelo BACEN. A partir de 1º de janeiro de 2025, essas instituições 
deverão seguir o Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) - Arrendamentos, no que se refere ao reconhecimento, à mensu-
ração, à apresentação e à divulgação dessas operações, conforme a regulação específica. Essa Resolução entrará em 
vigor em 1º de janeiro de 2025. No momento da adoção, não foram identificados impactos relevantes para a PAN Finan-
ceira. 3) Principais práticas contábeis: As políticas contábeis significativas aplicadas para elaboração das Demonstra-
ções Contábeis estão apresentadas a seguir: a) Moeda funcional e de apresentação: As Demonstrações Contábeis es-
tão apresentadas em Reais, moeda funcional da PAN Financeira. b) Apuração do resultado: As receitas e despesas são 
apropriadas pelo regime de competência, regra que tem como pilar a inclusão das receitas e despesas na apuração dos 
resultados nos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento, observando-se o critério “pro rata die” para aquelas de natureza financeira. Estas de natu-
reza financeira são calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relacionadas com operações no exterior 
ou com títulos descontados, as quais são calculadas pelo método linear. As operações com taxas pós-fixadas ou indexa-
das a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço pelos índices pactuados. c) Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional, moeda estrangeira, 
aplicações no mercado aberto, aplicações em depósitos interfinanceiros, certificados de depósitos bancários e fundos 
de renda fixa cujo vencimento das operações na data da efetiva aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e que apresen-
tem risco insignificante de mudança de valor justo, os quais são utilizados pela PAN Financeira para gerenciamento de 
seus compromissos de curto prazo. d)  Instrumentos financeiros: Instrumentos financeiros são representados por 
qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento 
patrimonial para outra. Os instrumentos financeiros ativos são: I. Aplicações interfinanceiras de liquidez: As aplicações 
interfinanceiras de liquidez são avaliadas pelo valor da aplicação, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do 
balanço. II. Títulos e valores mobiliários: A carteira de títulos e valores mobiliários está demonstrada, conforme Circular 
BACEN nº 3.068/01, pelos seguintes critérios de registro e avaliação contábeis: • Títulos para negociação - são títulos 
e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, ajustados pelo valor de 
mercado em contrapartida ao resultado; • Títulos disponíveis para venda - são títulos e valores mobiliários que não se 
enquadram como para negociação nem como mantidos até o vencimento, ajustados pelo valor de mercado em contra-
partida à conta destacada do patrimônio líquido, pelo valor líquido dos efeitos tributários. Ganhos e perdas não reali-
zados são reconhecidos no resultado, quando da efetiva realização; e • Títulos mantidos até o vencimento - são títulos 
e valores mobiliários para os quais há a intenção ou a obrigatoriedade e a capacidade financeira para sua manutenção 
em carteira até o vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos em contra-
partida ao resultado. III. Operações de crédito: As operações de crédito, recebíveis imobiliários e outros créditos com 
características de concessão de crédito, são registradas a valor presente, calculado “pro rata die” com base na variação 
do indexador e na taxa de juros, até o 59° dia de atraso. A provisão para operações de crédito é constituída de acordo 
com o julgamento da Administração quanto ao nível de risco, que considera a conjuntura econômica, a experiência 
passada e os riscos específicos e globais em relação à operação, aos devedores e garantidores, com observância as di-
retrizes estabelecidas pela Resolução CMN nº 2.682/99, que determina a análise periódica da carteira e sua classificação 
em nove níveis, sendo “AA” (risco mínimo) e “H” (risco máximo). Adicionalmente, também são considerados, para 
atribuição dos níveis de riscos dos clientes, os períodos de atraso definidos na referida Resolução, bem como a contagem 
em dobro para as operações com prazo a decorrer superior a 36 meses. As rendas das operações de crédito vencidas há 
mais de 60 dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas como receita quando efetivamen-
te recebidas. As operações classificadas no nível “H” permanecem nessa classificação por 6 meses, quando então são 
baixadas contra a provisão existente e passam a ser controladas em contas de compensação, não mais figurando no 
balanço patrimonial da PAN Financeira. As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que 
estavam classificadas anteriormente à renegociação. As renegociações de operações de crédito que já haviam sido 
baixadas contra a provisão, e que estavam em contas de compensação, são classificadas como nível “H” e os eventuais 
ganhos provenientes da renegociação somente são reconhecidos como receita quando efetivamente recebidos. Quando 
houver amortização significativa de operação de crédito ou quando novos fatos relevantes justificarem a mudança de 
níveis de risco, poderá ocorrer a reclassificação de operação para categoria de menor risco (Resolução CMN nº 2.682/99). 
A provisão para perdas esperadas associadas às operações de crédito é apurada em valor suficiente para cobrir prováveis 
perdas e considera às normas e instruções do CMN e do BACEN, associadas às avaliações realizadas pela Administração 
na determinação do risco de crédito embutido nas operações. A provisão para operações de crédito relativa às operações 
de crédito cedidas com retenção substancial de riscos e benefícios é calculada de acordo com as mesmas diretrizes es-
tabelecidas pelo CMN e pelo BACEN para as operações de crédito próprias. IV. Operações de venda ou de transferência 
de ativos financeiros: Conforme previsto na Resolução CMN nº 3.533/08, as operações de venda ou transferência de 
ativos financeiros são classificadas e registradas conforme segue: • Para o registro contábil da venda ou da transferên-
cia de ativos financeiros classificada na categoria operações com transferência substancial dos riscos e benefícios, são 
observados os seguintes procedimentos: a) em operações de venda de ativos, o ativo financeiro objeto de venda ou de 
transferência é baixado do título contábil utilizado para registro da operação original. O resultado positivo ou negativo 
apurado na negociação é apropriado ao resultado do período de forma segregada; e b) em operações de compra de 
ativos, o ativo financeiro adquirido é registrado pelo valor pago, em conformidade com a natureza da operação original. 
• Para o registro contábil da venda ou da transferência de ativos financeiros classificada na categoria operações com 
retenção substancial dos riscos e benefícios, são observados os seguintes procedimentos: a) nas operações de venda de 
ativos, o ativo financeiro objeto da venda ou da transferência permanece, na sua totalidade, registrado no ativo. Os 
valores recebidos na operação são registrados no ativo, tendo como contrapartida o passivo referente à obrigação assu-
mida e as receitas/(despesas) são apropriadas de forma segregada ao resultado do período pelo prazo remanescente da 
operação; e b) nas operações de compra de ativos, os valores pagos na operação são registrados no ativo como direito 

a receber e as receitas são apropriadas ao resultado do período, pelo prazo remanescente da operação. e) Outros valo-
res e bens: Compostos, basicamente, por ativos não financeiros mantidos para venda e despesas antecipadas. Os ativos 
não financeiros mantidos para venda correspondem a bens recebidos em liquidação de instrumentos financeiros de di-
fícil ou duvidosa solução não destinados ao próprio uso (BNDU) e bens de uso próprio que serão realizados pela sua 
venda, que estejam disponíveis para a venda imediata e que sua alienação seja altamente provável no período de um 
ano, os quais são ajustados por meio da constituição de provisão para desvalorização, quando aplicável, calculada com 
base na perda histórica de ativos não financeiros mantidos para venda. As despesas antecipadas correspondem a apli-
cações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação de serviços ocorrerão em períodos futu-
ros, sendo tais gastos apropriados ao resultado no período da geração destes benefícios. f) Intangível: Corresponde aos 
ativos não monetários identificáveis sem substância física, adquiridos ou desenvolvidos pela instituição, destinados à 
manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade. É demonstrado pelo custo de aquisição e pelos demais custos 
diretamente atribuíveis, deduzido da amortização acumulada e ajustado por redução ao valor recuperável, quando 
aplicável. Estão representados, basicamente, por ágios pagos por rentabilidade futura de investimento, softwares, mar-
cas, licenças e gastos com aquisição e desenvolvimentos logiciais. A amortização dos ativos com vida útil definida é 
calculada pelo método linear, com base nos prazos estimados de sua utilização. g) Redução ao valor recuperável de 
ativos não financeiros (impairment): Os ativos não financeiros estão sujeitos à avaliação ao valor recuperável em 
períodos anuais ou em maior frequência se as condições ou circunstâncias indicarem a possibilidade de perda dos seus 
valores. Caso uma perda seja detectada, esta é reconhecida no resultado do período quando o valor contábil do ativo 
exceder o seu valor recuperável, que é apurado da seguinte forma: • Potencial valor de venda, ou valor de realização 
deduzido das respectivas despesas; ou • Valor em uso calculado pela unidade geradora de caixa. Unidade geradora de 
caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxos de caixa substancialmente independentes de outros ativos 
e grupos. h) Imposto de renda e contribuição social (ativo e passivo): As provisões para imposto de renda e contri-
buição social, quando devidos, são constituídas com base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões previstas 
na legislação fiscal. Os créditos tributários sobre as adições temporárias serão realizados quando da utilização e/ou 
reversão das respectivas provisões sobre as quais foram constituídos. Os créditos tributários sobre prejuízo fiscal e base 
negativa de contribuição social serão realizados de acordo com a geração de lucros tributáveis, observando o limite de 
30% do lucro real do período-base. Tais créditos tributários são reconhecidos contabilmente baseados nas expectativas 
atuais de realização, as quais são revistas periodicamente considerando estudos técnicos e análises realizadas pela 
Administração. As alíquotas dos tributos, bem como suas bases de cálculo estão detalhadas na Nota 23. i) Provisões, 
ativos e passivos contingentes: São reconhecidos no Balanço Patrimonial e/ou divulgados nas demonstrações contá-
beis de acordo com a estimativa de probabilidade para cada um dos itens indicados a seguir. Essas estimativas são re-
alizadas pela administração, com assessoria de especialistas jurídicos externos. i. Provisões: Uma provisão é um passi-
vo de prazo ou de valor incertos e somente deve ser reconhecida no Balanço Patrimonial quando: • há uma obrigação 
presente (legal ou não formalizada); • a administração entende que é provável a saída de recursos de caixa para pagar 
a obrigação; e • o valor pode ser estimado com confiabilidade. ii. Passivos contingentes: Um passivo contingente é: 
• Uma obrigação possível cuja existência possa ser confirmada apenas na ocorrência de eventos futuros incertos; ou 
• Uma obrigação presente referente a qual não é provável a saída de recursos para quitar a obrigação ou os valores não 
possam ser mensurados com confiabilidade. Os passivos contingentes não são reconhecidos no Balanço Patrimonial, 
mas, quando relevantes, são divulgados nas demonstrações contábeis da PAN Financeira, exceto se a probabilidade de 
saída de recursos seja remota. iii. Ativos contingentes: Ativos contingentes é um ativo possível cuja existência será 
confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos. Ativos contingentes não são reco-
nhecidos no Balanço Patrimonial, mas, quando relevantes, são divulgados nas demonstrações contábeis da PAN Finan-
ceira quando for provável a entrada de benefícios econômicos. j) Lucro por ação: O lucro por ação é calculado dividin-
do-se o lucro ou prejuízo atribuível aos detentores das ações pela média ponderada das ações em circulação em poder 
dos acionistas nas datas das Demonstrações Contábeis. k) Uso de estimativas contábeis: A preparação das Demons-
trações Contábeis exige que a Administração efetue estimativas e adote premissas, no melhor de seu julgamento, que 
afetam os montantes de ativos e passivos, financeiros ou não, receitas e despesas e outras transações, tais como: 
(i) estimativa dos créditos tributários ativados; (ii) taxas de depreciação dos itens do ativo imobilizado e amortizações 
de intangíveis; (iii) provisões necessárias para absorver eventuais riscos decorrentes das ações cíveis, trabalhistas ou 
tributárias; (iv) provisões para perdas em ativos não financeiros mantidos para venda; (v) perda ao valor recuperável de 
ativos não financeiros; (vi) estimativa do valor justo de certos instrumentos financeiros; e (vii) perdas esperadas asso-
ciadas ao risco de crédito. Os valores de eventual liquidação destes ativos e passivos, financeiros ou não, podem vir a 
ser diferentes dos valores apresentados com base nessas estimativas. l) Classificação de resultado recorrente e não 
recorrente: Conforme disposto na Resolução BCB Nº 2, de 12/08/2020, a PAN Financeira classifica o resultado recor-
rente e não recorrente, em notas explicativas, de acordo com a política contábil aprovada pela diretoria, que se baseia 
na segregação dos eventos não recorrentes que ocorreram e contribuíram para o resultado, que não estejam relacionados 
ou estejam relacionados incidentalmente com as atividades típicas da PAN Financeira. m) Eventos subsequentes: Re-
ferem-se a eventos ocorridos entre a data-base das Demonstrações Contábeis e a data de sua aprovação pelos órgãos de 
administração. São divididos em: • eventos que originam ajustes, relacionados a condições que já existiam na data-ba-
se das Demonstrações Contábeis; e • eventos que não originam ajustes, relacionados a condições que não existiam na 
data-base das Demonstrações Contábeis.
4) Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades em moeda nacional 17.753 3.810
Total 17.753 3.810
5) Aplicações interfinanceiras de liquidez: a) Composição e prazos:

Circulante Não Circulante
Até 30  

dias
31 a  

90 dias
91 a  

180 dias
181 a  

360 dias
Acima de  
360 dias 31/12/2024 31/12/2023

Aplicações no Mercado Aberto: – – – 277.436 – 277.436 160.866
Posição Bancada – – – 277.436 – 277.436 160.866
Aplicações em depósitos 
	 Interfinanceiros – – – 277.436 – 277.436 160.866
Total em 31/12/2024 – – – 277.436 – 277.436 –
Total em 31/12/2023 169 316 155.170 3.559 1.652 – 160.866
b) Receitas de aplicações interfinanceiras de liquidez: 31/12/2024 31/12/2023
Posição Bancada
Rendas de aplicações em depósitos interfinanceiros 16.897 30.235
Total 16.897 30.235
6)  Títulos e valores mobiliários: a)  Composição da carteira: A carteira de títulos e valores mobiliários, em
31/12/2024 e em 31/12/2023, por tipo de papel, possui a seguinte composição: 31/12/2024 31/12/2023
Carteira própria: 16.451 5.122
	 Letras Financeiras do Tesouro - LFT 16.451 5.122
Vinculados ao Banco Central: 517.695 –
	 Letras Financeiras do Tesouro - LFT 517.695 –
Total 534.146 5.122
b) Composição por categoria e prazos:

31/12/2024 31/12/2023
Não Circulante

De 1 a  
3 anos

De 3 a  
5 anos

Valor  
contábil  

(1)

Valor  
de custo  

atualizado

Ajuste de  
marcação  

a mercado

Valor  
contábil  

(1)

Ajuste de  
marcação  

a mercado
Títulos disponíveis para venda:
	 Letras Financeiras do Tesouro - LFT 517.695 16.451 534.146 534.343 (197) 5.122 (17)
Total 517.695 16.451 534.146 534.343 (197) 5.122 (17)
(1) Na distribuição dos prazos, foram considerados os vencimentos dos papéis, independentemente de sua classificação 
contábil.
c) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários: 31/12/2024 31/12/2023
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 19.219 99
Total 19.219 99
7) Operações de crédito: a) Composição e prazos:

Circulante Não Circulante
Até 30  

dias
31 a  

90 dias
91 a  

180 dias
181 a  

360 dias
Acima de  
360 dias 31/12/2024 31/12/2023

Crédito Pessoal:
Empréstimo Pessoal - FGTS 7.501 19.057 24.994 41.555 157.824 250.931 91.464
Total em 31/12/2024 7.501 19.057 24.994 41.555 157.824 250.931 –
Total em 31/12/2023 2.046 6.484 9.774 16.128 57.032 – 91.464
b) Faixas de vencimentos e níveis de riscos: Níveis de risco Operações em curso anormal

H Total em 31/12/2024 Total em 31/12/2023
Parcelas Vincendas 16 16 –
31 a 60 2 2 –
91 a 180 4 4 –
Acima de 365 10 10 –
Parcelas Vencidas 9 9 –
181 a 365 9 9 –
Subtotal 25 25 –
Provisão Requerida 25 25 –

Níveis de risco Operações em curso normal
AA H Total em 31/12/2024 Total em 31/12/2023

Parcelas Vincendas 250.931 – 250.931 91.464
01 a 30 7.517 – 7.517 2.046
31 a 60 19.055 2 19.055 2.978
61 a 90 – – – 3.506
91 a 180 24.990 4 24.990 9.774
181 a 365 41.555 – 41.555 16.128
Acima de 365 157.814 9 157.814 57.032
Subtotal 250.931 25 250.931 91.464
Total 250.931 – 250.956 –
Total Provisão – 25 25 –
c) Movimentação da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: 31/12/2024 31/12/2023
Saldo do início do período – –
Constituição de provisão (25) –
Saldo do fim do período (25) –
d) Concentração das operações de crédito: 31/12/2024 % 31/12/2023 %
10 maiores devedores 512 0,20 187 0,20
50 seguintes maiores devedores 1.721 0,69 627 0,69
100 seguintes maiores devedores 2.269 0,90 827 0,90
Demais devedores 246.429 98,21 89.823 98,21
Total 250.931 100,00 91.464 100,00
e) Operações de venda ou transferência de ativos financeiros: No exercício findo em 31/12/2024, foram realizadas 
cessões de créditos para instituições financeiras, conforme demonstrado a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Valor da  

cessão (1)
Valor  

presente Resultado
Valor da  

cessão (1)
Valor  

presente Resultado
FGTS 989.037 819.192 169.845 – – –
Total (Nota 7.d) 989.037 819.192 169.845 – – –
(1) Operações sem retenção substancial dos riscos e benefícios.
f) Rendas de operações de crédito: 31/12/2024 31/12/2023
Lucro nas cessões de crédito (Nota 7.c) 169.845 –
Crédito pessoal 44.507 2.231
Total 214.352 2.231

Nota  
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Disponibilidades 4 17.753 3.810
Instrumentos financeiros 277.436 160.866
	 Aplicações em depósitos interfinanceiros 5.a 277.436 160.866
Títulos e valores mobiliários e derivativos 6.a 534.146 5.122
	 Carteira própria 16.451 5.122
	 Vinculados ao Banco Central 517.695 –
Operações de crédito 7 250.931 91.464
	 Operações de crédito 250.956 91.464
	 (Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito) (25) –
Ativos fiscais 32.311 20.696
		  Correntes 13.462 2.025
		  Diferidos 23.b 18.849 18.671
Outros ativos 8 20.191 20.037
Outros valores e bens 252 391
		  Outros valores e bens 226 231
		  (Provisão para perdas) (226) (231)
		  Despesas antecipadas 9 252 391
Intangível 12.598 13.758
		  Ativos intangíveis 10.a 15.629 13.991
		  (Amortizações acumuladas) (3.031) (233)
Total do Ativo 1.145.618 316.144

Nota  
explicativa 31/12/2024 31/12/2023

Provisões 11 39.092 34.069
Obrigações fiscais 61.483 7.627
		  Correntes 12 61.483 7.581
		  Diferidas 23.b – 46
Outros passivos 13 19.979 10.996
		  Sociais e estatutárias 10.378 2.637
		  Diversos 9.601 8.359
Patrimônio líquido 1.025.064 263.452
	 Capital social: 14.a 856.749 356.735
		  De domiciliados no País 356.735 356.735
	 Aumento de capital 1.000.027 –
	 Capital a realizar (500.013) –
	 Reserva de lucros 168.433 –
	 Prejuízos acumulados – (93.294)
	 Outros resultados abrangentes (118) 11

  
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 1.145.618 316.144

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

Nota  
explicativa 2° Semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023

Receitas da intermediação financeira 111.923 250.468 32.565
Rendas de operações de crédito 7.d 78.476 214.352 2.231
Rendas de aplicações em depósitos interfinanceiros 5.b 14.736 16.897 30.235
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 6.b 18.711 19.219 99
Despesas da intermediação financeira (19) (3.244) –
Operações de captação no mercado 11.b – (3.219) –
Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 7.c (19) (25) –
Resultado bruto da intermediação financeira 111.904 247.224 32.565
Outras receitas/(despesas) operacionais (15.279) (32.108) 349
Receitas de prestação de serviços 6.708 7.941 333
Despesas de pessoal 15 (3.747) (4.447) (318)
Outras despesas administrativas 16 (4.932) (8.297) (2.786)
Despesas tributárias 17 (5.905) (12.339) (1.937)
Despesas de provisões 18 (3.017) (6.219) 3.936
Depreciação e amortização 10.b (1.399) (2.798) (233)
Outras (despesas)/receitas operacionais 19 (2.987) (5.949) 1.354
Resultado operacional 96.625 215.116 32.914
Resultado não operacional 20 2 2 5
Resultado antes dos tributos 96.627 215.118 32.919
Tributos sobre o lucro 23.a 93.958 55.008 (12.821)
	 Provisão para imposto de renda (16.937) (37.682) (4.021)
	 Provisão para contribuição social (10.443) (23.242) (2.615)
	 Ativo fiscal diferido 121.338 115.932 (6.185)
Lucro Líquido 190.585 270.126 20.098
Lucro básico e diluído por ação em número médio 
	 ponderado de ações atribuível aos acionistas - R$ 8.307,11 12.431,45 1.827,08

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

2° Semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023
	 Lucro líquido 190.585 270.126 20.098
	 Itens que serão subsequentemente lançados ao resultado (99) (129) 11
Ganhos/(perdas) não realizados sobre ativos financeiros 
	 disponíveis para venda (163) (212) 17
Efeito tributário 64 83 (6)
	 Resultado Abrangente do Período 190.486 269.997 20.109
	 Atribuível a:
	 Acionistas controladores 190.486 269.997 20.109

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

Nota  
explicativa 2° Semestre 2024 31/12/2024 31/12/2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Lucro líquido 190.585 270.126 20.098
	 Ajustes que não afetam o fluxo de caixa:
	 (Reversão)/Constituição de provisões cíveis, 
		  trabalhistas e tributárias 11 3.017 6.219 (3.936)
	 Atualizações monetárias das provisões cíveis, 
		  trabalhistas e tributárias 11 1.378 2.666 (624)
	 Depreciação e amortização 16 1.399 2.798 233
	 Provisões para perdas esperadas associadas ao 
		  risco de crédito 19 25 –
	 (Desvalorização)/Reversão de outros valores e bens 20 (5) (5) (8)
	 Resultado na alienação de outros valores e bens 20 3 3 3
	 Imposto de renda e contribuição social - diferido (121.338) (115.932) 6.185
Resultado líquido ajustado 75.058 165.900 21.951
Variação de ativos e passivos:
	 Redução/(Aumento) em aplicações interfinanceiras 
		  de liquidez 23.888 (116.699) 83.917
	 (Aumento) em títulos e valores mobiliários (18.711) (19.219) –
	 (Aumento) em operações de crédito (199.123) (159.492) (91.464)
	 Redução/(Aumento) em ativos fiscais 104.023 104.317 (176)
	 (Aumento) em outros ativos (1.245) (154) (4.265)
	 Redução/(Aumento) em outros valores e bens 88 141 (6)
	 (Redução) em provisões (1.618) (3.862) (3.426)
	 Aumento em obrigações fiscais 4.068 42.313 7.451
	 Aumento em outros passivos 4.741 584 10.238
	 Pagamento de imposto de renda e contribuição social 17.838 11.543 (6.428)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 9.007 25.372 17.792
Fluxos de caixa das atividades de investimento:
	 (Aumento) em títulos e valores mobiliários 
		  disponíveis para venda (499.798) (509.805) –
	 (Aquisição) de intangível (1.638) (1.638) (13.991)
Caixa líquido (usado) nas atividades de investimento (501.436) (511.443) (13.991)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento:
	 Aumento de capital 500.014 500.014 –
Caixa líquido proveniente nas atividades de financiamento 500.014 500.014 –
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 7.585 13.943 3.801
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 10.168 3.810 9
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 17.753 17.753 3.810
Informações complementares sobre o fluxo de caixa
	 Juros recebidos 20.875 62.675 32.542

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis

8) Outros ativos: 31/12/2024 31/12/2023
Depósitos judiciais e fiscais 12.499 14.772
Valores a receber de sociedades ligadas 4.833 4.574
Valores liberados a processar 2.123 –
Outros 736 691
Total 20.191 20.037
Circulante 7.692 5.265
Não circulante 12.499 14.772
9) Despesas antecipadas: 31/12/2024 31/12/2023
Seguro fiança 250 336
Outras 2 55
Total 252 391
Circulante 62 105
Não circulante 190 286
10) Intangível: a) Os ativos intangíveis são compostos por: Valor residual

Taxa Amortização Custo Amortização 31/12/2024 31/12/2023
Softwares 20% a 60% 15.629 (3.031) 12.598 13.758
Total em 31/12/2024 15.629 (3.031) 12.598 –
Total em 31/12/2023 13.991 (233) – 13.758
b) Movimentação dos ativos intangíveis: 31/12/2024 31/12/2023
Saldo do início do período 13.758 –
Adições 1.638 13.991
Amortizações (2.798) (233)
Saldo do fim do período 12.598 13.758
11) Provisões, passivos contingentes e obrigações legais (fiscais e previdenciárias): Provisões: A PAN Financeira 
é parte em processos judiciais de natureza trabalhista, cível e fiscal decorrentes do exercício regular de suas atividades. 
São constituídas provisões para todos os processos cíveis e trabalhistas e para os processos de natureza fiscal classifi-
cados como de perda provável com base no histórico de perdas, na opinião de assessores jurídicos, na natureza e 
complexidade das ações e no posicionamento dos tribunais. A provisão constituída é suficiente para atender ao risco de 
perda decorrente desses processos. Processos trabalhistas: São ações ajuizadas por ex-empregados e prestadores de 
serviço, visando obter o pagamento de verbas trabalhistas, as quais decorrem, em geral, de pretenso enquadramento na 
categoria dos bancários, especialmente horas extras em razão do artigo nº 224 da CLT ou responsabilização subsidiária 
nas ações que envolvem os prestadores de serviço. As ações trabalhistas são geridas individualmente por meio de siste-
ma informatizado e, embora contem com a condução e avaliação de advogados internos e externos especializados, são 
provisionadas de acordo com o histórico de perdas de processos semelhantes que foram encerrados nos últimos 12 ou 
36 meses, dependendo do tipo de autor, podendo sofrer atualização anual e corrigida a uma taxa de 1% ao mês, cujo 
acompanhamento periódico demonstra a adequação do montante de provisões. Processos cíveis: São processos de 
natureza cível e consumerista, que contemplam pedidos de indenização a revisão de condições de contratação ou 
questionamentos a tarifas cobradas nos produtos oferecidos. As ações cíveis, geridas por meio de sistema informatizado, 
são divididas em dois grupos: 1) ações massificadas: Na metodologia utilizada para o cálculo da provisão cível nas 
ações massificadas é aplicado um modelo estatístico que calcula o ticket médio de perda esperada de todas as ações 
encerradas e pagas nos últimos 24 meses. Este indicador, variável por cada cluster de processo, é atualizado a cada 3 
meses e seu acompanhamento periódico demonstra a adequação do montante de provisões. 2) ações cíveis estratégi-
cas: A provisão das ações cíveis estratégicas é realizada de forma julgamental, a partir da análise conjugada dos ele-
mentos do processo, da opinião de escritórios terceirizados, do momento processual, do entendimento dos tribunais 
sobre o tema, bem como em decorrência de impactos à imagem e às operações da PAN Financeira. Não existem em 
curso processos administrativos significativos por descumprimento das normas do Sistema Financeiro Nacional que 
possam gerar o pagamento de multas ou causar impactos representativos no resultado da PAN Financeira ou das empre-
sas controladas. Processos tributários: Trata-se de ações passivas de cunho administrativo e judicial distribuídas pela 
União, Estados, Distrito Federal e pelos municípios, em face do Grupo PAN, objetivando a exigência de tributos de suas 
respectivas competências já constituídos, inscritos ou não em dívida ativa. Todas as discussões tributárias são condu-
zidas por escritórios especializados, sob a supervisão do Jurídico Tributário do PAN. Os valores constituídos como pro-
visão são decorrentes de tributos cuja matéria é amplamente estudada levando em consideração aspectos processuais, 
jurisprudenciais, doutrinários e que sejam, de acordo com opinião legal dos nossos assessores, classificados como perda
provável. I. Provisões segregadas por natureza: 31/12/2024 31/12/2023
Processos tributários 37.897 33.624
Processos cíveis 1.030 328
Processos trabalhistas 165 117
Total 39.092 34.069
II. Movimentação das provisões: Tributárias Cíveis Trabalhistas Total
Saldo em 31/12/2023 33.624 328 117 34.069
Constituição líquida de reversão (1.786) (4.385) (48) (6.219)
Atualização monetária (2.666) – – (2.666)
Baixas por pagamento 8.725 5.087 96 13.908
Saldo em 31/12/2024 37.897 1.030 165 39.092
Discussões pulverizadas na carteira e classificadas com prognóstico de perda possível - Trata-se de débitos oriun-
dos de cobranças de IPVA, Multas de Trânsito, ISS, Taxas, dentre outros. Em dezembro de 2024, os valores relacionados 
a esses processos totalizam aproximadamente R$ 4.486. 
12) Obrigações fiscais: a) Correntes: 31/12/2024 31/12/2023
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar 59.447 6.600
COFINS a recolher 1.077 129
Impostos e contribuições sobre salários 696 802
PIS a recolher 175 21
ISS a recolher 82 7
Impostos retidos na fonte sobre terceiros 6 22
Total 61.483 7.581
Circulante 61.483 7.581
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA PAN FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

continuação

continua
13) Outros passivos: 31/12/2024 31/12/2023
Dividendos a pagar 8.399 –
Despesas de pessoal 3.969 4.909
Valores a pagar a sociedades ligadas 3.408 4.482
Arrecadação de cobrança 1.700 569
Operações vinculadas a cessão 1.155 –
Tarifas de serviços a repassar 763 115
Outras despesas administrativas 250 135
Levantamento depósitos judiciais a processar 37 113
Outros 298 673
Total 19.979 10.996
Circulante 11.580 10.996
Não circulante 8.399 –
14) Patrimônio líquido: a) Composição do capital social em quantidade de ações: O capital social é de R$ 856.749, 
representado por 41.836 ações ordinárias e nominativas em 31/12/2024, e R$ 356.735 em 31/12/2023, representado 
por 11.000 ações ordinárias e nominativas. Em 30/07/2024 o Conselho de Administração do Banco PAN aprovou a 
proposta de aumento de capital da PAN Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos (“PAN Financeira”). 
Referido aumento foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da PAN Financeira realizada em 26/08/2024, no 
valor de R$ 1.000.026.898,00 (um bilhão, vinte e seis mil, oitocentos e noventa e oito reais), aumento este que foi 
homologado pelo Bacen em 09/12/2024. b) Reservas de lucros: Reserva legal - Nos termos do estatuto social, a PAN 
Financeira deve destinar 5% do lucro líquido de cada exercício social para a reserva legal. A reserva legal não poderá 
exceder 20% do capital integralizado da PAN Financeira. Ademais, a PAN Financeira poderá deixar de destinar parcela 
do lucro líquido para a reserva legal no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de 
capital, exceder a 30% do capital social. c) Dividendos: Aos acionistas é assegurado dividendo mínimo obrigatório de 
5% sobre o lucro líquido anual ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. a) Lucro básico e diluído por 
ação: O lucro por ação básico foi calculado com base na quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação
e está demonstrado a seguir: 31/12/2024 31/12/2023
Lucro atribuível aos acionistas ordinários da Companhia 270.126 20.098
Quantidade ponderada de ações ordinárias em circulação 21.729 11.000
Lucro por ação básico atribuível aos acionistas ordinários da Companhia - em R$ 12.431,45 1.827,08
15) Despesa de pessoal: 31/12/2024 31/12/2023
Proventos 2.676 235
Encargos sociais 803 47
Benefícios 968 36
Total 4.447 318
16) Outras despesas administrativas: 31/12/2024 31/12/2023
Serviços do sistema financeiro 4.976 351
Processamento de dados 2.046 219
Serviços de terceiros 1.056 2.051
Outras 219 165
Total 8.297 2.786
17) Despesas tributárias: 31/12/2024 31/12/2023
Contribuição à COFINS 10.176 1.316
Contribuição ao PIS 1.654 214
Imposto sobre serviços 397 17
Impostos e taxas 112 390
Total 12.339 1.937
18) Despesas de provisões: 31/12/2024 31/12/2023
(Provisão)/reversão de processos cíveis (4.385) 146
(Provisão)/reversão de processos tributários (1.786) 3.327
(Provisão)/reversão de processos trabalhistas (48) 463
Total (6.219) 3.936
19) Outras receitas/(despesas) operacionais: 31/12/2024 31/12/2023
Variação monetária (1.091) 1.708
Despesas com operações de créditos cedidas (1.950) –
Despesas projetos (2.999) (497)
Outras 91 143
Total (5.949) 1.354

20) Resultado não operacional: 31/12/2024 31/12/2023
Reversão/(desvalorização) de outros valores e bens 5 8
Resultado na alienação de outros valores e bens (3) (3)
Total 2 5
21) Saldos e transações com partes relacionadas: As transações com partes relacionadas são efetuadas em condições 
e taxas compatíveis com as médias praticadas com terceiros, vigentes nas datas das operações. a) A tabela a seguir 
demonstra os saldos e transações com partes relacionadas:

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Prazo Ativo Ativo Receitas Receitas

Máximo (Passivo) (Passivo) (Despesas) (Despesas)
Disponibilidades 17.643 3.594 – –
	 Banco PAN S.A. Sem prazo 17.643 3.594 – –
Aplicações interfinanceiras de liquidez 277.436 160.866 16.897 30.235
	 Banco PAN S.A. (a) 05/12/2025 277.436 160.866 16.897 30.235
Valores a receber 4.833 4.574 – –
	 Banco PAN S.A. 31/01/2025 3.775 4.506 – –
	 Too Seguros (b) 31/01/2025 1.058 68 – –
Valores a pagar (3.408) (4.482) – –
	 Banco PAN S.A. 31/01/2025 (1.772) (4.420) – –
	 Too Seguros (b) 31/01/2025 (1.622) (40) – –
	 Banco BTG S.A. (c) 31/01/2025 (14) (22) – –
Dividendos a pagar (8.399) – – –
Banco PAN S.A. 31/12/2025 (8.399) – – –
Receita de prestação de serviços – – 6.799 73
	 Too Seguros (d) Sem prazo – – 6.799 73
(a) Referem-se a aplicações com taxas equivalentes às do CDI; (b) Referem-se a valores de Seguros Empréstimo Pessoal - 
FGTS; (c) Refere-se a repasse de Empréstimo Consignado - Ali Crédito; (d) Refere-se a comissão paga a PAN Financeira 
pela intermediação de seguros. 22) Instrumentos financeiros: • Gestão de riscos: A PAN Financeira é uma subsidiária 
integral do Grupo BTG Pactual e possui exposição em ativos e passivos, cujos registros são efetuados em contas patri-
moniais, de resultado e de compensação. A Administração é responsável por estabelecer a política de risco e os limites 
de exposição. A responsabilidade por identificar, avaliar, monitorar e informar o cumprimento das diretrizes de risco 
estabelecidas pela Administração é da Diretoria de Controladoria e Compliance que mantém relação de independência 
em relação às áreas de negócios e de operações. • Gestão do capital: A PAN Financeira considera a gestão de capital 
como um dos pilares estratégicos que é executado de forma a otimizar o consumo do capital disponível, contribuindo 
para o alcance dos objetivos da PAN Financeira e sempre dentro dos limites de capital estabelecidos pelo Órgão regula-
dor. A estrutura de gerenciamento de capital do Grupo PAN é compatível com a natureza de suas operações, com a 
complexidade de seus produtos e serviços e com sua exposição a riscos. Limite operacional - Acordo da Basileia:  
A partir da data-base 30/06/2021, o Banco BTG Pactual passou a exercer, de forma individual, o controle do Banco PAN 
e, consequentemente, passou a fazer parte do grupo de empresas que compõem o Conglomerado Econômico-Financeiro 
do BTG Pactual, o qual reporta de maneira consolidada, ao BACEN, os indicadores de Capital. Maiores detalhes sobre o 
gerenciamento de riscos e de capital podem ser consultados no site www.btgpactual.com.br/ri na seção Governança 
Corporativa/Gerenciamento de Risco. • Risco de crédito: Refere-se à possibilidade de ocorrência de perdas associadas 
ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos pactuados, à 
desvalorização de contrato de crédito decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à redução de 
ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de recuperação. A gestão de risco de 
crédito é composta por políticas e estratégias de gerenciamento de risco de crédito, limites operacionais, mecanismos 
de mitigação de risco e procedimentos destinados a manter a exposição ao risco de crédito em níveis aceitáveis pela 
PAN Financeira. • Risco de mercado: Refere-se à possibilidade de perdas associadas à oscilação de taxas e descasamen-
tos de prazos entre os ativos e passivos da Instituição. As operações da PAN Financeira estão expostas unicamente às 
variações das taxas de juros, cujos riscos são gerenciados diariamente por meio de metodologias aderentes às melhores 
práticas. • Risco de liquidez: Refere-se à possibilidade de a PAN Financeira não ser capaz de honrar eficientemente suas 
obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar 
suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas; e ainda, a possibilidade da PAN Financeira não conseguir 
negociar a preço de mercado uma posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao volume normalmente transa-
cionado ou em razão de alguma descontinuidade nos mercados. São realizados acompanhamentos constantes da situa-
ção de liquidez, dos descasamentos entre os fatores de risco primários, taxas e prazos dos ativos e passivos da carteira. 
• Risco operacional: Refere-se à possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação 

de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Essa definição inclui o risco legal que é o risco as-
sociado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela PAN Financeira, bem como as sanções em razão de 
descumprimento de dispositivos legais e indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas 
pela PAN Financeira. 23) Imposto de renda e contribuição social: a) Demonstração do cálculo dos encargos com 
imposto de renda e contribuição social:

31/12/2024 31/12/2023
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 215.118 32.919
Encargos/créditos total do imposto de renda e contribuição social, de acordo 
	 com as alíquotas vigentes (1) (86.047) (13.168)
Efeito no cálculo dos tributos:
Outros valores (2) 116.867 347
Ativação de crédito tributário 24.188 –
Resultado de Imposto de renda e contribuição social 55.008 (12.821)
1. As alíquotas vigentes: (i) provisão para imposto de renda é constituída à alíquota de 15% do lucro tributável, acres-
cida de adicional de 10%; (ii) contribuição social sobre o lucro é calculada para PAN Financeira à alíquota de 15%; 
e 2. Inclui: (i) parcela isenta de tributo adicional sobre imposto de renda; e (ii) baixa de créditos tributários e passivo 
fiscal diferido decorrentes de mudança de entendimento acerca do tratamento dispensado aos efeitos de superveniên-
cia/(insuficiência) de depreciação e (iii) IRPJ e CSLL sobre atualização monetária pela taxa SELIC de indébitos (Tema 
962 do STF). 3. Ativação parcial de Crédito Tributário de Prejuízo Fiscal e Base Negativa em decorrência da aplicação de 
novas premissas no plano de negócios da Pan Financeira e, consequentemente, na expectativa de realização destes 
créditos. b) Origem e movimentação dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos:

Saldo em  
31/12/2023 Constituição Realização

Saldo em  
31/12/2024

Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito – 10 – 10
Provisão para contingências cíveis 24 1.969 (1.688) 305
Provisão para contingências trabalhistas 44 19 – 63
Provisão para contingências tributárias 11.733 2.347 (638) 13.442
Provisão para desvalorização de bens não de uso próprio 92 – (2) 90
Ajuste de marcação a mercado de derivativos – 79 – 79
Outras provisões 15 2.130 (1.674) 471
Total dos créditos tributários sobre diferenças temporárias 11.908 6.554 (4.002) 14.460
Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 6.763 140.021 (142.395) 4.389
Total dos créditos tributários 18.671 146.575 (146.397) 18.849
Obrigações fiscais diferidas (46) (21) 67 –
Créditos tributários líquidos das obrigações fiscais diferidas 18.625 146.554 (146.330) 18.849
c) Previsão de realização dos créditos tributários sobre diferenças temporárias, prejuízo fiscal e base negativa 
de contribuição social: A projeção de realização do crédito tributário foi elaborada com base no estudo do cenário atual 
e futuro, efetuada em 31/12/2024, cujas premissas principais utilizadas nas projeções foram os indicadores 
macroeconômicos, indicadores de produção e custo de captação. Referida projeção de realização de crédito tributário, 
incluindo as premissas adotadas, foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 28/01/2025. O imposto de renda 
e a contribuição social diferidos serão realizados à medida que as diferenças temporárias forem revertidas ou se 
enquadrem nos parâmetros de dedutibilidade fiscal ou quando os prejuízos fiscais, que parcialmente estão sendo 
discutidos em âmbito administrativo com excelentes perspectivas de êxito, forem compensados. Apresenta-se a seguir 
a estimativa de realização desses créditos:

Diferenças temporárias Prejuízo fiscal e base negativa Total
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

2024 – 1.534 – 2.159 – 3.693
2025 2.451 1.361 4.389 2.332 6.840 3.693
2026 2.438 1.744 – 2.272 2.438 4.016
De 2027 a 2030 9.571 7.269 – – 9.571 7.269
Total 14.460 11.908 4.389 6.763 18.849 18.671
Em 31/12/2024, o valor presente dos créditos tributários, calculados considerando-se a taxa média de captação, 
totalizava R$  11.998 (R$  13.025 em 31/12/2023). d)  Créditos tributários não ativados: Durante o ano 2024,  
a PAN Financeira ativou todo o prejuízo fiscal de aproximadamente R$  352.473 (R$  352.473 em 31/12/2023),  
sobre os quais foram registrados créditos tributários no montante de R$  140.989 (R$  140.989 em 31/12/2023. 
24) Outras Informações: Em 31/12/2024 e em 31/12/2023, a PAN Financeira não apresentava posições ativas ou 
passivas relativas a operações com instrumentos financeiros derivativos. 25) Resultado corrente e não recorrente: 
Não ocorreram eventos não recorrentes nas datas-bases de 31/12/2024 e 31/12/2023.

Aos Administradores e Acionistas. PAN Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos: Opinião: Examinamos 
as demonstrações contábeis da PAN Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos (“Instituição”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Instituição em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstrações do Valor Adicionado: A Demonstração do Valor 
Adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaborada sob a responsabilidade da 
administração da Instituição e apresentada como informação suplementar, foi submetida a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Instituição. Para a formação de nossa 
opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações financeiras e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico 
CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi 
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento 
Técnico e é consistente em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da Instituição é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 

contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração da Instituição é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: •  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
•  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Instituição. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. •  Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não 
mais se manter em continuidade operacional. •  Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se essas demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2025
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Em observância às disposições constantes no artigo 27, § 1º, inciso VI, da Resolução CVM nº 80/22, a Diretoria da PAN Financeira S.A. declara que discutiu, reviu e concordou com 
as Demonstrações Contábeis relativas ao período findo em 31/12/2024.

DECLARAÇÃO DA DIRETORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Em observância às disposições constantes no artigo 27, § 1º, inciso V, da Resolução CVM nº 80/22, a Diretoria da PAN Financeira S.A. declara que discutiu, reviu e concordou com 
a conclusão expressa no relatório dos auditores independentes referente às Demonstrações Contábeis relativas ao período findo em 31/12/2024. São Paulo, 28 de janeiro de 2025.
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